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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Aquisição de eletrodomésticos e eletroportáteis para atender as 
necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 20 outubro de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing e Publicidade, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para registro de preços para contratação futura de empresa para prestação de serviço 
de locação de infraestrutura de eventos (montagem e desmontagem de palcos e outros 
equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de led, grupos de geradores) para atender a 
demanda dos eventos realizado pelas unidades administrativas da prefeitura municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna 
público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médios para contratação de empresa para realização de exames de mamografia bilateral para 
rastreamento de câncer de mama, utilizando unidade móvel digital (unidade móvel composto por 
caminhão baú), exame radiológico, realizado mediante compressão de mama sobre uma plataforma. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
PORTARIA Nº 003/2022 – SEMPHAS/PMI 
 
Trata da publicização dos Benefícios Eventuais e de Benefícios de Prestação Continuada e das outras 
providencias.  
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da Prefeitura 
Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei Municipal 
de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere a Portaria 
nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com fundamento 
no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em seu artigo 22, 
que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS; 
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, publicadas em formato 
digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social possui o 
objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a comunidade no 
enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, projetos, e; 
CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da Constituição Federal, 
responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma interna e externa, 
resguardando a eficiência e a moralidade. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder a FRANCISCA CREMILDA DA COSTA inscrita no CPF nº 085.559.334-00 a 
concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa do 
aluguel de sua residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social 
sobre as ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 
Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha condições 
financeira de arcar com as custas do aluguel. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 

 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 

Secretária Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012010/2022 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de 
empresa especializada em engenharia civil na área de saneamento básico para a confecção de projeto 
técnico de engenharia para a obra da estação de tratamento com sistema de distribuição da 
comunidade são Francisco zona rural do Município de Itajá/RN. Declaro o interessado PROJECTA 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 35.822.738/0001-19 como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para a prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja, R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), e em face de notório interesse público no 
pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 022010/2022 
 
  Nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 14.1333/21, fica dispensada a 
realização do certame licitatório para Contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos. Declaro o interessado E. ROCHA DA SILVA FILHO, CNPJ: 
40.590.224/0001-15, com sede na R Jorn João Carlos Wanderley, 317, Mês Amours, Assu/RN, CEP: 
59.650-000, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do serviço de 
natureza não contínua. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. 
A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil novecentos 
e cinquenta reais) e em face de notório interesse público na manutenção dos equipamentos 
odontológicos. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício de 2022, na 
classificação a segui:  
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde. 
Proj/Ativid: 2081 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal – PSB. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde. 
Fonte: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal – Bloco de Manut. 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde.  
Proj/Ativid: 2078 – Manutenção do Programa de Atenção Básica PAB Fixo. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde. 
Fonte: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal – Bloco de Manut. 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
Fonte: 16313120 – Transf. do Gov. Federal Ref. Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
saúde – Transf. da União decorrentes de emendas parlamentares de bancada. 
 
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde.  
Proj/Ativid: 2338 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde. 
 
Por fim, determino a ampla divulgação do presente ato autorizativo através do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN, mantendo-se, todavia, à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
conforme dispõe o parágrafo único, do cart. 72, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032010/2022 

 
  Nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 14.1333/21, fica dispensada a 
realização do certame licitatório para Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e materiais de bombas 
tipo submersa, centrifuga e quadro elétrico de controle do sistema de abastecimento de água. 
Declaro o interessado F H CACHINA, CNPJ: 18.270.203/0001-63, com sede na R JOAO ROSADO DE 
FRANCA, 368, SALA A, VERTENTES, Assu/RN, CEP: 59.650-000, como apto e fornecedor da proposta 
mais vantajosa para a execução do serviço de natureza não contínua. O serviço será realizado sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais) e em face de notório interesse público 
na manutenção sistema de abastecimento de água. As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Itajá/RN, 
para o exercício de 2022, na classificação a segui:  
Unid. Adm.: 06.101 – Secretaria de Agricultura e Pesca. 
Proj/Ativid: 2025 – Manutenção da Secretaria de Agricultura. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
Por fim, determino a ampla divulgação do presente ato autorizativo através do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN, mantendo-se, todavia, à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
conforme dispõe o parágrafo único, do cart. 72, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XXI – Edição N.º 1993 – Itajá/RN, 20 de outubro de 2022. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 4 

 

 

 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
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